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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº. 058, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
NOMEIA OS MEMBROS QUE 

CONSTITUIRÃO A COORDENADORIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL – COMPDEC, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC: 

I. COORDENADOR – Gildevan Lucena da Costa  

II. CONSELHO MUNICIPAL – Antonio Gomes da Costa 

Netto – Prefeito Constitucional 

III. SECRETÁRIO – Allan Bergman Oliveira Lucena – 

Engenheiro Agrônomo 

IV. SETOR TÉCNICO – Rogéria Jordania da Silva Assis 

– Técnica Agrícola 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

 
ALUÍSO ALVES DE SOUSA 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

 
SABRINA BEZERRA FERNANDES 

Secretária de Saúde 
 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 
 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 
 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 
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V. SETOR OPERACIONAL – Aluíso Alves de Sousa – 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, em 27 de dezembro de 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 


